
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE 
PODER LEGISLATIVO 
GABINETE DO PRESIDENTE 

 
PAUTA DA (10ª) SESSÃO ORDINÁRIA - 11/04/2022 ÀS 18h00min  
  
 

PAUTA DE LEITURA: CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E PROPOSIÇÕES: 

 
INDICAÇÃO 23/Vinicius ao Prefeito através da Secretaria competente, seja realizado as seguintes 
conveniências públicas: Recuperação das estradas do setor chacareiro 02 e 03; Recuperação do 
asfalto na Rua Dallacosta, em frente o Templo Testemunhas de Jeová;  
 

INDICAÇÃO 27/Aldair ao Prefeito via Secretaria competente, para providencia em recuperar a seguinte 
localidade: Patrolar o travessão da linha 55, entre as linhas 184 e 180 sul e o travessão da linha 50, 
entre as linhas 176 e 180 sul, bem como cascalhar os pontos críticos. 
 

Projeto de Lei 34/22 “Dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar no orçamento vigente 

(207.744,92 Câmara). 

 

PAUTA DE VOTAÇÃO  
 

1 – ÚNICA VOTAÇÃO 

 

Requerimento 15/J. Wilson ao Diretor da Energisa Rondônia – Rolim de Moura – através do setor 

competente, para providencias em proceder de modo seguro a poda de uma árvore localizada na Rua 

Valdebeto Jose de Oliveira, 2293, frente a residência do senhor Avani Firmino da Costa, no município de 

Santa Luzia D’Oeste. 

 

Requerimento 16/Vinicius ao Prefeito Municipal – através do Setor competente preste informações sobre 

a permanência de um caminhão na cascalheira do município, no dia 01 de abril, aproximadamente as 11:00 

horas, sendo o referido veículo ser de propriedade do Sr. Nilsinho. 

 

Justificativa de falta do edil Aldair Leite Rodrigues na 8ª sessão ordinária, realizada no dia 28/03/22. 

 

2 - URGENCIA/ÚNICA VOTAÇÃO 

 

- Projeto de Lei 30/21 - "Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº 886/2018 e da outras Providencias 

(Fundo da Educação).  

 

Santa Luzia D’Oeste, 08 de abril 2.022.                           
 
 
 JOSE WILSON DOS SANTOS                                                                                              
                Presidente 

 

 
 


